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1970 - Pré-Censo - 1970 

Elementos de Informações Cadastrais 

«...~..:;;;::<_ ...... , •• 

1 - Complementando as instruções constantes do Modê 
lo DT-7. 01 - ''Delimitação de Setores", anexamos os presentes e~ 
clarecimentos julgados oportunos, a fim de atender com maior se
gurança ao processo de arrolamento das unidades censitárias situa 
das em zona rural. 

O Modêlo 7. 01, à página 9, assinala recomendação sô 
" - " , bre Dimensao do setor rural , que devera ser formado por um 

conjunto que tenha, em média, 200 domicÚios e 100 estabelecimen 
/' - ""' . / -tos agricolas. Chama a atençao para o numero de umdades agrico 

las, que deverá ser fixado, também, em função da extensão doses 
tabelecimentos. À página 23 anota-se o esclarecimento: "nas á-=
reas rurais de população rarefeita não deverão abranger áreas tão 
extensas, que venham retardar o trabalho de coleta". 

2 - Observa ainda que a propriedade agrícola, por sua 
extensão territorial que eventualmente se sobrepõem à uma linha 
de limite de setor, distrito ou até de Munic{pio, deverá ser recen 
seada no local onde possuir sua sede. 

3 - Com base nessas recomendações gerais e, de pos
se de alguns registros já divulgados com a finalidade de cobrir ins 
truções, enumeramos, novamente, êsses elementos, para usá-los 
na prática, com a objetividade que a matéria permite. 

São êles: 

Mapa do Munic{pio; 
Identificação precisa das Estradas, Caminhos, Pica 

das, etc. na área do Munic{pio; 
Relação das propriedades agrícolas. 



4 - Compete, de posse dêsses elementos, ao respons~ 
vel pelo serviço, efetuar a perfeita triagem ou ordenação das pro
priedades agrícolas, de acÔrdo com a localização das mesmas, nas 
estradas, nos caminhos, etc., e, segundo a facilidade de acesso 
às suas sedes. Com essa distribuição obedecendo os distritos, po 
demos construir os setores censitários, dosados de acôrdo com as 
recomendações gerais. 

5 - Vale repetir nesta :recomendação o documento que 
acompanhou a ficha Cadastral do IBRA, existente em tôdas as Pre 
feituras Municipais. 

6 - Cumpre alertar, que esta Ficha refere-se ao Imó
vel Rural cujo conceito difere da unidade de coleta do Censo Agrí
cola que é o Estabelecimento. Portanto êsse Cadastro não poderá 
ser considerado suficiente para os trabalhos censitários. Para 
melhor entendimento da diferença de definições entre Imóvel Rural 
e Estabelecimento, transcreve-se a seguir o conceito de cada uni
dade: 

Imóvel Rural - TÔda a área contfoua, formada de uma ou mais 
parcelas confinantes e pertencentes ao mesmo 
dono (Pessoa Física ou Jurídica). 

Estabelecimento - A unidade de investigação será o estabeleci
mento agropecuário ou de extração vegetal de
finido da mesma forma que no Censo anterior, 
isto é, "todo o terreno, de área contínua, ind~ 
pendente do tamanho, formado de uma oú mais 
parcelas confinantes, sujeito a uma Única ad
ministração, onde se processa uma exploração 
agropecuária, ou seja: o cultivo do solo com 
culturas permanentes ou temporárias, inclusi
ve hortaliças e flÔres; a silvicultura ou o reflo 
restamente; a extração de produtos vegetais"-:
Não serão incluídos na investigação os quintais 
de residências e as hortas domésticas. Os es 
tabelecimentos cuja área se estenda a mais de 
um município serão recenseados por inteiro no 
município em que sua sede esteja localizada ou 
na falta desta no município em que se situe a 
maior porção de sua área. 
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Das informações constantes da Ficha Cadastro do Imó
vel Rural, consignamos os seguintes Registros essenciais, para os 
trabalhos do Cadastramento Censitário: 

Distrito 

Munic{pio 

Estado 

Local 

- Registro do nome do distrito administrativo on 
de se acha sediado o imóvel. 

- Registro do nome do munic{pio, onde se acha 
sediado o i:J;nÓvel. 

- Registro da Unidade da Federação, onde se a
cha sediado o imóvel. 

- Indicação para localização da sede do imóvel 
(enderêço). 

Proprietário - Registro do nome da Pessoa Jur{dica ou Ffai
ca, que foi cadastrado como proprietário do 
imóvel. 

Enderêço - Registro do enderêço fornecido pelo declarante 
para recebimento de correspondência. 

Condições de habitabilidade 

1 - Registro do número de famÚias residentes no Imó
vel 

2 - Registro do número de casas de moradia existen
tes no Imóvel 

3 - Número de pessoas residentes no Imóvel 

Uti] ização da Terra 

Natureza da exploração e área usada: 

Hortigranjeira - Registro da área utilizada no cultivo de hortali 
ças, flÔres, criação de aves e na criação de 
peixes. 

Cultura Perma
nente 

- Registro da área utilizada com culturas perm~ 
nentes, considerando-se como tal todos os pro 
dutos que produzem colheitas por vários anos 
sem necessitar nôvo plantio. Excetuam-se: a 
alfafa, o abacaxi e a cana-de-açúcar. 
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Cultura Tempo
raria 

Pecuária Médio 
Porte 

Pecuária Gran
de Porte 

Exploração Flo
restal 

- Registro da área utilizada com culturas tempo 
rárias, considerando-se como tal produtos que 
dão uma só GOlheita, pois, ao efetuá"'"la, des
trói-se a planta. Incluem-se a alfafa, o abaca 
xi e a cana-de-açúcar. 

- Registro da área utilizada para pastoreio dos 
animais de Médio Porte, que são os seguintes: 
sui.nos, ovinos e caprinos. A área utilizada 
com culturas destinadas a alimentação dos ani 
mais de médio porte estão somadas a ~ste i:
tem. 

- Registro da área utilizada para pastoreio dos 
animais de grande porte, sendo assim conside 
rados: bovinos. eqliinos. asininos. muares e 
bufalinos. A área utilizada com culturas desti 
nadas à alimentação dos animais de grande poE: 
te estão somadas a êste item. 

Registro da área utilizada para extração de pr9_ 
dutos vegetais nativos ou cultivados. Neste 
item só estão registradas as áreas sob efetiva 
exploração. 

Área do Imóvel -------
Especificação da área quanto a utilização ou aproveita

mento: 

Sob Proprietário - Registro da área do imóvel que está diretamen 
te administrada pelo declarante. 

Sob Parceiros 

Sob Arrendatá
rios 

Área Total 

1naproveitáveis 

- Registro da área do imóvel que está explorada 
por parceiros. 

- Registro da área do imóvel que está sendo ex
plorada por arrendatários. 

- Registro do total da área do imóvel. 

- Registro da área do imóvel que não se presta 
para utilização, tais como: areias, encostas fo 
gremes. pantanais, estradas, caminhos, ma
tas e florestas de preservação permanente ou 
obrigatória, pedreiras. etc. 
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Aproveitáveis Registro da área do imóvel que pode ser utili
zada. Igual a área total menos área inaprovei 
tável. 

Utilizadas - Registro da área de irpÓvel que se encontra em 
utilização com qualquer dos seis tipos descri
tos no item 14. 

Não utilizadas Registro da área do imóvel que pode ser utili
zada, mas não o está sendo. Igual à área apro 
veitável menos área utilizada. -

7 - Todavia, parece não ser normal, a total cobertura 
das propriedades agrícolas por parte daquele Órgão. Contudo a
brange a maioria do território nacional o que supre, satisfatoria
mente, as deficiências porventura existentes, em têrmos de cadas 
tro pré-censo. 

8 - Ocorre, ainda, a circunstância de que outros Ór
gãos ou Instituições, possuem, também, arrolamento das unidades 
agrícolas, complementando, enriquecendo ou reforçando os ele
mentos existentes. 

9 - Além das fichas cadastrais existentes nas Prefeitu 
ras, o IBRA nos fornecerá uma listagem das mesmas, que será re 
metida aos Munic{pios para auxiliar e testar os registros efetuadcs 
na coleta. 

1 O - Para os efeitos de ·um perfeito equilíbrio do núme
ro de unidades no setor, tal como se processa na zona urbana e 
suburbana, os registros constantes da ficha do IBRA, são suficien 
tes e recomendáveis e são êles: 

Condições de habitabilidade ~ saneamento 

1 - Registro do número de famílias residentes no Imó
vel 

2 - Registro do número de casas de moradia existentes 
no Imóvel 

3 - Número de pessoas residentes no Imóvel. 

Assim, dispostas as unidades em linha, ordenadas pe
las Estradas, Caminhos, etc., dentro do Distrito Munic ~al, arro
ladas em folha à parte, com os elementos constantes aos itens (9) 
e (15) teremos os dois fatôres básicos para a formação do Setor. 

5 



FUNDA-CÃO IBGt - IN"STJTUTO BRASILEIRO OE ESTATISTJCA 
DEPARTAMENTO DE CENSOS 
VIII IECENSEAMENTO GUAL - 1111 
OOCUMENTAClO TERRITORIAL 

DT 7 04 A - FOLHA CADASTRAL AGRICDLA 

N.º de lOCAb 
Ordem PROPRIETARIO: 

Nome 
Enderêço 

(1) 

-
~(2) 

~d-do ..BalMg 'C71Íf._ .PLa 
da; M. :/ c#,t>-ÍvJÃ CV ~J ~úlAÚ1 

~/~~ t 
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~ d..i. cu - ·- a.. !Ow.~"! _, ', d , 

f 

1 Ít?osto., ~ 
-
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,, A,, 
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Jata 15 ~k<Y -25 - 'j~ 
V 

"·º FAMT 
LIAS 

(3) 

-
~ 

6 

-

4 

f? 

$ 

15 

-
li 

-
1 

.38 

(2) LOCAL1 Indicação para localização da sede do ireóvet {Estrada, caminho, etc J PROPRIETÃRIO: N••• da 
Unidade da Federac 

"·º CASAS 

(~) 

-
3 

t 

-

4 

J> 

:/-

.!J I 

-

13 

-
9 

4s 

pessoa proprietária do imóvel E1tlarlc1, re1istrar enderêço fora do imóvel para correspondhcia (6) .lrea 

do imóvel em lha) (7) DISTANCIA da sede do imóvel a do Município 
Municfpio 

Distrito 

OISTlN 
LOCAL: 

"·º AREA 
N.º de PROPRIEURIO: PESSOAS CIA Ordem 

(h•l (km) OBSERYACftES Nome 
Enderêço 

(5) (6) (1) (8) (!) (2i 
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11 - Mod. 7. 04A 

O modêlo DT 7. 04A - FÔlha Cadastral Agrícola possue 
as seguintes características para preenchimento: 

(1) Número de Ordem: , 
Registrar ordenadamente as propriedades apos a 
disposição, segundo as vias de acesso. 

(2) Local: 
Registrar a via de acesso, na qual serão ordena
das as propriedades. 
Proprietário 
Nome: registrar o nome do proprietário do imóvel 
Enderêço: registrar o enderêço de correspondên 
eia ou residência fora do imóvel rural cadastra-=
do. 

(3) Número de FamÜias: 
Registrar o número indicado no modêlo do IBRA 
item 9/1. 

(4) Número de Casas: 
Idem, idem, item 9/2. 

(5) Número de Pessoas: 
Idem, idem, item 9/3. 

(6) Areado Imóvel: 
Registrar o número de (ha) hectares indicados no 
item 15 Total. 

(7) Distância aproximada em quilômetros entre o imó-
vel e a sede municipal 

Observar que êste elemento item (7) auxiliará e jus 
tificará no futuro, quanto ao processo de remunera 
ção aos agentes recenseadores. -

12 - Tendo as propriedades ou unidades recebido um 
"número'' de ordem, segundo as estradas, caminhos, etc., dentro 
do Setor no Distrito, será de tôda conveniênc~a a inscrição ou re
gistro dêsses "números" no mapa do setor para facilidade dos tra
balhos conforme apresentamos em exemplo a seguir. 

13 - Chama-se atenção para que seja usada a Caderne 
ta de Coleta Agrícola e Demográfica do Censo de 1960 como fator 
de consolidação dos trabalhos de cadastro, isto porque, embora de 
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corridos algms anos, a estrutura e caracter{sticas das proprieda
des rurais não se modificam de forma sens{vel e rápida na maio
ria das regioes. 

14 - Reafirmamos, entretanto, que o cadastro Pré-cen 
so sendo básico para efeito de contrôle de coleta ou dos trabalhos 
de campo, poderá no final da coleta, não espelhar exatamente aquê 
le, em razão dos conceitos emitidos quanto às unidades de produ-: 
ção agropecuária para fins de Censo. 

15 - Recomenda-se que a triagem e a ordenação das 
propriedades agrfoolas seja organizada com a colaboração de "pe~ 
soas residentes", isto é, moradores das regiões, Fiscais do Esta 
do, das Prefeituras, Líderes rurais de organizações, tais como 
ABCAR e suas congêneres, Serviço contra Aftose dos Estados ou 
Secretarias de Agricultura, Institutos do Café, do Cacau, Arroz, 
Açúcar e outros, de acôrdo com a exploração agropecuária exis
tente no Município ou no Estado. 

16 - Esta primeira colaboração dos Órgãos e valores 

da região torna-se tanto mais importante quando se pretende des
pertar o interêsse de técnicos, agrônomos, veterinários sediados 
nas regiões, para a crítica e análise do material coletado, de ve:z 
que reconhecemos ser impraticável transferir ao Recenseador a to 
talidade dos conhecimentos técnicos sôbre agricultura e pecuária-:
para os efeitos da crítica do material coletado. 

Escaparia, também, em parte, essa atribuição ao 
AME quer pela especialização do assunto, quer seja pela ocupação 
da rotina administrativa ou de direção, afetas ao mesmo. 

1 7 - Outro aspecto importante a ressaltar quanto à per - - ...,,. feita triagem, ordenaçao e numeraçao das propriedades agropecu~ 
rias no terreno ou setor de trabalho é aquêle que dará condições ao 
AME de observar e instruir com rigor o Recenseador, no sentido 
de que as visitas sejam efetuadas e registradas pela mesma or
dem. 1tste ponto terá sua importância não só para os trabalhos 
futuros de pesquisa por amostragem comQ também dará segurança 
às futuras análises de distribuição da população no campo f{sico pa 
ra fins de desdobramentos de setores, distritos ou Munic{pios, na 
formação de novas unidades administrativas ou estudos de regiões. 

Citamos os Censos de 1960 - Agrícola e Demográfico 
- que ofereceram em algumas áreas do pafa, pela desordenada co 
bertura do campo, dificuldades· no fracionamento de áreas para no 
vas divisões municipais. 
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CADASTRO AGROPECUÂRIO 
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18 - Chama-se a atenção para a instrução geral, quan
do é citado o critério de se determinar a linha divisória do setor. 
Geralrnente, as bases dessas linhas se assentam, na zona rural, 
em estradas, rios, morros, montes, florestas, ou outro marco fí
sico vis1vel ou de fácil identificação no terreno. 

Considerando-se o sistema e tendo como princípio que 
as unidades agrícolas são recenseadas, segundo a situação das 
suas sedes, poderá ocorrer que parte da propriedade pertença a 
um Setor e parte a outro. 

O procedimento deverá ser idêntico ao usado quando 
uma propriedade ultrapassa o limite do Distrito, do Município ou 
Estado. A parte relativa ao Censo Agrícola será pesquisada pela 
sede, em t~rmos de produção ou exploração de tôda a área do imÓ 
vel, mas o Censo Demográfico obedecerá ao setor onde se acham 
distribuÍdos os moradores. Nestes casos cabe a observação "In
clusive ou Exclusive" a área~ da propriedade y_. 

O exemplo a seguir, sôbre uma estrada que não deter
minaria a descontinuidade das terras, esclarece os têrmos das ins 
truções: 

CADASTRO AGROPECUÁRIO ANEXO 3 

CENSO DE 1970 

Limite de Setor ____ _ 

c7 

Oss. por Oscor 6ufJdfJ$ 
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A propriedade n9 6 do Setor B, cuja sede está no setor 
A, quanto ao Censo Demográfico, deverã:""""ser recenseada pelo A-' 
gente Recenseador do mesmo Setor, obedecendo rigorosamente a 
linha divisória setorial. A propriedade n9 4 do Setor A, realizará 
o Censo Agrícola do estabelecimento agropecuário e da parte do 
Censo Demográfico de sua área. 

Processo idêntico ao adotado nas zonas urbanas, deve 
ser empregado na zona rural, quanto à verificação da distribuição 
das unidades no terreno, antes da realização dos trabalhos. 
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DT 7.04 A - FôLHA CADASTRAL AGRíCOLA 



FUNDAÇÃO IBG.E - INSTITUTO BRASILEIRO OE ESTATISTICA 
DEPARTAMENTO OE CENSOS 
VIII RECENSEAMENTO GERAL - 1970 
DOCUMENTAÇÃO TERRITORIAL 

DT 7. 04 A - FOLHA CADASTRAL AGRíCOLA 

N.º de LOCAL. 
Ordem PROPRIETÁRIO: 

Nome 
Enderêço 

(1) 

-
9t. (2) 

~d. d.tJ -BaiJuur 'o-rJi .Piã 
da.J M. I ~,J./9,1 Q,t ~Af. ~/,oJ,//1 

~'J1k!u<Y t 
I 

-

t2, ./lru, &-oi ~~ 
.2ua.- 3 .l.tÍJuY Jl - I o zt;dã fl ,,..." "1 

6d da., cl1L - - ~) 
(/ 

• li' AAJ,,CA.A -
da.. ~d;. 1 J,~a.1 a, <_f,d .. ~Jun,a.Jc,CV 

I 

3 J/r;o-d.J.,iÍ;r s-~ 
-

4 ·'tod 1~ ~- -

s <f>MUJÍ)y g~ 

~1/7 1- ,...-/;.:.LÍt.tr 8'0- ~.funw.1' 
I 

~ ~k.J(Q~ -
- itd. •'to.JW;t 
~ U.2r.t4-r'l/rn a, /Í)W.:/rirJ,'· -A.,/L · J,1. 

I 

1 ~~ 
-

l;f ,J. do "f, ., 

-
da.,~d- j} ~1,J,n1. o., /.Í)iA;-.dndwvnoÍ-~ 
~ 19m-& 

I 

J> 
~-- -

q lcf~o ~ 

~ ls~h& -25 - r~ 
-u 

N.º N.º 
FAMI- CASAS 
LIAS 

(3) (4) 

- -

~ :3 

(o t 

- -
1-t 4 

!? g 

s :/-

/5 !JI 

- -

li 13 

- -

1- 9 

38 4s 

.J_ 

(2) LOCAL. Indicação para localização da sede do! 1mów-et (Estrada, caminho, etc.). PROPRIETÁRIO: Nome da 

pessoa proprietária do imóvel. Enderêço, registrar
1 

enderêço fora do imóvel para correspondência. (6) Area 

do imóvel em (ha). (7) DISTANCIA da sede do'. imóvel à do Mun1cfp10. 

Unidade da Federação __ ~M _ft:~trr- ______________________________________ _ 
7!Zdg ~ 

:;:::~::
10 

__ :ii_::::::::~~::::::::::::·-------------------------------: 
--------------------------------

1 

N.º OISTÃN- 1 

PESSOAS ÃREA CIA l 
(hal (km) OBSERVAÇ!IES 

N.0 de 
LOCAL: 

Ordem PROPRI ETÃRIO: 
N.O N.O N.o ÁREA 

DISTAN· 
FAMI· CASAS PESSOAS CIA 

Nome LIAS (ha) (km) OBSERVAÇõES 
Enderêço 

(5) (6) (7) (8) (!) 

td. -1- ~oP" 
(2í (3) (4) (5) (6) (7) (8) 

-
- - - - d.a, .5 u::b. a, ;,C,,,y Cüm Jndi...a.-n.,c,~ - - - - - -

10 'ºº ~ 
~ 717~ 

I 

. f O I~ 14 00 ltSO 4 
1 -

' 
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-

- .11dovW.. !Í(pJ..!'rlN ~~O}r,U - BR; ..2-14 

- - - - ~d t /, t!X ~ · 'ÁJ: .. do.., . 0-0.... Cl.- w. ami ', !M.UAit...V,...,.... ~:. - - - - - -
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